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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇAO NQ 15 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.990 . 

APROVA O PARECER PREVIO DA 2a. COLENDA 
CAMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE SAO PAULO, NO PROCESSO TC- 063303. / 
026/89, RELATIVO AS CONTAS DA MESA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, REFE . 
RENTES AO EXERCTCIO DE 1.988. 

O senhor WILSON ABDALLA MANSUR ZAQUIA, Presidente / 
da Câmara Municipal de Taquaritinga, no uso de suas atribuiçoes le
gais, faz saber que a Câmara Municipal em Sessão realizada dia 06 

~ de novembro de 1.990, aprovou e ele promulga a seguinte 
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RESOLUÇAO 

ARTIGO 19 - Fica aprovado o parecer pré 
vio emitido pela 2a. Calenda Câmara ~o Tribunal de Contas do Estado/ 
de São Paulo no processo TC- 063303/026/89, no que se refere as con-
tas anuais da Mesa da Câmara 
ao exercfcio de 1.988. 

.. 

Municipal de Taquaritinga, relativas// 

ARTIGO 29 - Esta Resoluçao entrará em / 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrã
r1 o. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos 
San tos, em 06 de novembro de l. 990. . 

A MANSUR ZAQUIA 
Presidente da Câmara Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria da 

Câmara Municipal de Taquaritinga, na data supra . 
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DR. ADI~ OAO GABRIEL 
Oi retor;1 e Secretaria -
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